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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº: 166 /2023 
LINHARES – ES 24 de março de 2023 

 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 

 
INDICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO DO 
SISTEMA DE DRENAGEM NA RUA NATALINO PANDOLFI – 
BAIRRO VILA ISABEL - LINHARES-ES.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 

 
Todavia chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações realizadas 
pelos munícipes com relação ao problema que vem afligindo os MORDORES da 
LOCALIDADE BAIRRO VILA ISABEL no município de LINHARES-ES. Mediante ao 
problema apresentado os moradores solicitam ao PODER LEGISLATIVO, através 
do vereador em questão que o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL possa atende a 
INDICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM 
NA RUA NATALINO PANDOLFI – BAIRRO VILA ISABEL - LINHARES-ES. Por se 
tratar de uma demanda de EXTREMA-URGÊNCIA, nós acreditamos e confiamos 
que o pedido apresentado pelos próprios moradores será atendido pelo PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
Todavia os moradores da Rua Natalino Pandolfi relatam que no referido endereço, 
veem tendo muitos transtornos, relacionados a um problema na DRENAGEM na rua 
acima descrita, problema este causado pelo próprio PODER PÚBLICO MUNICIPAL, 
no qual segundo informações da população local, as BOCAS DE LOBO 
responsáveis pela realização da DRENAGEM na rua acima citada ficaram muito 
altas devido as ações realizadas pelo PODER PÚBLICO MUNICIPAL, ocasionando 
desta forma o empoçamento e o alagamento no endereço acima descrito, gerando 
assim para todos que ali residem ou trafegam uma enorme dor de cabeça.  
 
Os munícipes também disseram que além da necessidade das REPARAÇÕES das 
BOCAS de LOBO existentes na rua, se faz necessário em caráter de URGÊNCIA a 
CONSTRUÇÃO de novas BOCAS de LOBO, pois a que têm na na Rua Natalino 
Pandolfi são insuficientes e ineficientes para realizarem a DRENAGEM com 
eficiência gerando desta forma na rua o empoçamento e alagamento, devido ao 
problema ocasionado pela má manutenção do serviço público prestado na rua. Os 
moradores reiteraram que devido a este problema e a OMISSÃO do PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL, os munícipes vem tendo muito prejuízo em suas residências 
devido a quantidade de água que adentraram em suas casas carecido a ineficiência 
do SISTEMA de DRENAGEM do endereço acima apresentado. Não esquecendo 
que alguns problemas são também causados devidos ao fluxo de carros, caminhões 
e ônibus que passam jogam a água empoçada e alagada para dentro das 
residências.    
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Os munícipes informaram que por diversas vezes solicitaram ao PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL, uma solução para DEMANDA apresentada, porém até a presente data 
nada foi realizado de concreto e de modo real, gerando para os munícipes um 
sentimento de abandono e descaso com a indicação realizada pelos próprios 
moradores. Diante deste fato os moradores pedem o DEFERIMENTO da 
INDICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM 
NA RUA NATALINO PANDOLFI – BAIRRO VILA ISABEL - LINHARES-ES.  
      
 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens 
do serviço realizado. 
 
Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 
OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos. 
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PROPOSIÇÃO 
 
 
 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 

 

INDICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO DO 
SISTEMA DE DRENAGEM NA RUA NATALINO PANDOLFI – 
BAIRRO VILA ISABEL - LINHARES-ES.  

  
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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